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~ ESTADO DO PIAUi 

~
• PREFEITURA MUNICIP.AL DE .CRISTINO CASTRO 

./ Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP: 84.920-000 
·- - Crlstln.o Castro - Plauf - CNPJ: OO.SS4.364/0001-08 

EXTRATO DE COI\ITRATO 

ln_,._, 0:lnlr- O" OOO(A)/2020/l'P. 

C<>nb'•-""' Pre(dtu,8 Munlclt)al Cle Cri$- CMcJo-Pl/-t>'!ri~ Munliel~I GIi Mmiln1Str3$li0 C Fló3nÇM. 

Cantrat.da: LtJrZ CARJ..05 AL.Vl!!S CAVALCANTll!~l!PP, m$Critã rn ÇNP'J nº 69.~6 .. 23,2J'000'1-56, Av. 
BUcar Neto, n.i, 599, centro, (Ep 64.800-002, FIOfianO-PI,. neste ato rep,-esentada pelo- Sr. Luiz: Cat'IO!!I 
Alvas Cavalcanla, brMillein), ~, --• ~ (li) ~ o,• 1.41t.579 lJEC-a e CPF "" 
163.024.863•00, n!&klonte e domldllado na Av. Dlfau Ar<xM!n'.le, n• 1916, -.O Tt!tra. Pr-, cepo 
6'1.800-000, Flariano-PI. 

ObJ...,, """'"'""""'to de peças de ~ em geral, ó!Stl<\OCIQO à rrot.a de vela.olOS aut<>motores 
~es M s-- MIY,>liel~ <1e Crismo O.SIJO-F'l, C$t-tlva p;ya 2020. 

F...-..-w t..g,,I ; ~ -~ " " 000/Nl0, U:I "º 10.520/02 ;; Ld "·º 8 .666/9'3 e 
alterações postl!r·lon!S. 

Valor 6 .lobllll do Con'll-ab>: !R$ 305.351,00 (tr~oa. • dneo m:U., ~ • dnql.Nnta • UM 

---•), ~pondet\1:e: ~ SIOn'lh dM ~uilll;es. lõtell~ 

L ~ ÔN1BUS - MARCOPOLO VOLARE V8 ANO 2013 (ÔNIBUS ESCOLAR 2) """' o valor' de R$ 
26.250,00· (vi-• ..io mll, .,_t_ • ci..u-,ta -•); 

2. UD:LX1. CAMmHÃO MERCEDES BEtlZ /A'TRON 2013, com o valer ele R$ 30,630,00 (b'I- 111.11, -J.ç--. - .-lo}; 
3 . ~ PEUGEOI" PAR'JNER 201B ( AMBUI.ANOA DO HOSPITAL). a,m o wliCr de R$ 

4. ~Ylc;;:.<~~~õ2o'jht1~~~~H•OO;wAL) - oom o valor de ~ 37.130100 
(bi.nta • ..ta; ·mH, cànt:D • binta .,._.);. 

5. .l&llLllt;. FIAT UNO li/NO 2018 1,0 30LS. (SECRETAIUA MUtlICIPAL DA ASSlfflHaA SOCIAL), c;om 

o valor de R$ JA.4:&0,00 (-- mN, q..-..C•n- • - •-); 
&. LmE..XII. RETROESCAVAOllIRA JCB/MIO 2013, a,m o valar do R$ 28.449,00 (..tnta • - mil, 
---• ._.,_ta e oito ,reala); 

7. LOTE XQI• pJ,. E..Cl'IEOEAA / N~ t'IOUAIIO, oom o valOr ~ltll oe R:$ 3:,.,111,,00 (- • -
mll, nov·~ e..twltaeolW real•); 

&. 1'Zil...lWti, UNO WAY FJAT ANO 2013. (SECR.ETAR:IA Ml.NClPAL 0A ASSimNC!A SOCIAL), oom e, 
valOrde R$ :l7.:lGO,OO (--• mN, - •-ta-•); 

9'. J.5ZILlDLi Rl;"NAULT HASTeR "?,.5/MIO i<)10 (AMBUL,ÂNQA DO SAMUJ., com o valiCr ele R$ 
24.31.S,OO (vt,._ • qaMtr"o mll, lts"au;..W• • qul~ .-.-); 

10, l QJf xvu· Ô NIBUS VW 1.5190/ANO lOU MOTOR MWM Sl;RJ U 4 □I.S (ÔNIBUS l;SCO\.AR. 4), '""' 
o vabr de Ftf. 315.940,-00 •(bin·t. • •• -mlt, raowec.1to11 • q...-.. w .,...,•>; 

u. i,OJLJm. L-200 TRtTON DIESEL. mm o valor de R$ 30.250,00 (trinta mll., --t- e 
ci-tll-}, 

Vig4ncla; 3 1 oe cie.emtiro oe 2020. 

~~;, ~~.'~: ~'%'N~8~~PN~VPR~, ~~~~-PS~ 
demais - das ~nas. 

Dab d9 As.i-..., 02 de - ele 2020. 

Slgn-.ioa< D<nilscn Vaz de Sou"', P""' CONTRA,ANTE e Loo ÔlrloS - Otvalcant<!, J>l!Lll 
CONTRATADA. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Ma,-cos Parente, 1071 - Centto-CEP: 64.920-000 
Cristina Ca~tto - Piauí - CNPJ : 06.554.364/0001-0B 

fXTRATO DIE CONTRATO 

lnstru_, CDniraro n" 003(8)/2020/l'f>. 

Contr•-•; OfUGINAL AUTO PKAS E $ERVICOS AUl'OMOTIVO$ LTDA, in&Critll f'IO CNPJ n° 
3S.7"6.n3/0001·19, cem sede r,n Rua Mtonlo G~ veras, r>° 11166, loja A. sento Mt&ilo, a;p 
64.032-050, Teeslna•PI, neste ato .-.pro:sentacla pelo Sr. lzal,_, Go- Sauu, brasklro, GISado, 
empresário, patadcr do RG n" 1007350 SSP•PI • CP!' n<> 579.348.943-611, reslden.te e domlcillado na Vllal 
Residencial Araguaia, n<> 007, Q. 01, São Sebasllão, CEI' 6'UJ8S-OSO; Teresina.PI. 

ObJMDc Fornecimento oe pe,;aJ <1e .._li;llo em ge,111, -- à Ir«. oe ve,cu!os -
i:,erte;1Centes à5 .sea- M..,.~15 de ~ C;,$t~ PI, estlmiltNa para 2020. 

Fundmn-b> a..u-i , ~ _.,, nª 003/2020, Lei n" 10,520/02 e Lei nª 8 ,666/93 e suas: 
alter~ ~ 

V.a...- Gliaball dll> Con-; A:$ 278.011,00 (du;n- • -t.a • olbo mi, on- •-), 
~te a ~orna ~ -rntes lote$, 

1 . .LQ'.ILI;. UNO WAY Fl'AT ANO 2010 (SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÍIDE) - oom o vllb- dt, 
R.$ 17.643,00 (-ti! mil, se-.tos e qu;y · ta é trfs reais); 

2:. L9Jf.1U ÓNIBUS VW 151.90/ANO 201.2 OD MOTOR MAN D08 • Cll.S (ÓNIBUS ESCOlAR 
J.) - com o valor de R$ 34.636,·00 (lnlla e q..artn mil, selsc,ntos e lrlnta e sei,; noals); 

3. Ll2ll.1lll S·JO l,8 MWM SPIUNTl;R ANO 2008 (-Blli,ÁNCIA DO HOSPITAi.) - com r;, v.,k;II' 
de R.$ i B.338,00 (IMte e oito mll, -- e trinta e oito noals); 

4 . w.ll..11.: CAHINM.ÃO CAÇAMM IVECO TECTOR 260 E2S - com o valor de R$ J0.l'J7,00 (Ti1i1ta 
M~ duzc.>too •e nover,t, e saete re!M$); 

S. L9ILXi FlAT l1NO ANO 2018 1.0 3CILS. (PROGMMA MI!.__ l!M CASA) - com o valor de: 
R$ 18.915,00 (-., mi~ novec,cr,to5 e QQinze reais); 

6. 1JllLlU:. PATROL MOTONlVEtADORA - CATERPIUAR - oom o valor de ~ 37.552,00 (trlnla e 
sete mi~ <,Jlnhento5 a ~li> e <bis reais); 

7 . ~ ÕNlllUS VW 15:&90/ANO 2012 00 MOTOR MIIIN 008 4CILS (ÕNDIUS ESCOLAR 
3) - com o Vi!lor de R$ 3 1.803;00 (.,_,t.l e um mI1 Oltoo:11t015 e~-real$); 

8. LOU X\IDI;- CITROl:N JUMPfR 2.3 (AMBUi:hiCIA DO SAMU) - com o valor de R$ 2'1.4$0,00 
(mie e qualro m;~ CJ)illrocent015 e ci'q.lenta re.1i5); 

!>. LOlllW!l FIAT TOfl.O - 2 .0 DIESEL- com o Yab' ele R$ 31 ,415,00 (tmta, e""' mi!, Q~to!: 
é'> Qullm'lla ci,'1(()-is); 

10. LQIE.XXIl F-1000 ANO !M HOT MWM 229 ASP (.AMIIUI.ÃNCJA DO HOSPrTAL), - wm o.,,,.,.. 
de R$ 22,9~,oo (mte "' (li)ls mi, - e trinta"' dOl5 .-). 

l/iil&nd•, 3 1 <li! dezembro de 2020. 

Fon._ d•-., RJS, PAII, RewrsOl5 do ttosp;ta~ SAJ-IU, CAPS, CORNANCIAHENTO, ~ 
l'RÔPIUOS, FPM, ICMS, JSS, TRl8UTOS, fUN06B, QSE, IINATE, P1WETf, lGO SUAS, IGD BF, PS8, FMAS e 

<lemiliS -- <I.!$ SeO'etark>!:, 
Data do,Molnatun,e 04 de ma,çod" 2020. 

519- O,,,,llsoo = de Sousa, pela CCltITRATANTI; e IDol.-. Go- SOU.., p!!la 
<DNTRATADA. 

ESTADO DO PIA j 
PREFEITURA MU I C IPAL D E Ç O L ONIA DO GURGIIÉIA 

A,v; """""ldlo N11•0. 11•. SIN. C ••~rlll. -C•liftla dD Cilil ...... Hil;, E6'.t1Htã d .D Pb'l!f 
P'oeu (0,...U)J:Sl8•1 1SO NPJ:-i,.tci:2..):!C)Miõ(JJ.oJ, 

DECRETO N " 016/2020, D E 24 D E MARÇO DE 2020. 

Díspõc sobre o Comitê d.e Crise paoa 
enf.ren ta m .ento da c.mcr-gê·ncia de sniúde 
pública de impor!"inçi,1 inrern cion,d 
dccorrcmc cio V JO - 19 (Corona.vírus), 
,.,._,pe nde 1>.tivºdades no Município de 
Colônia do Gurgucia, e dá OUtl"'lS 

providências. 

A Prefelu• M unlclpo.l de Colônia do Gurgãc,i-a, no u •o de ov<ls 

atdbuiçôc~ e conforme defin ido n a L~i 

CON S IDERANDO ~• dispoiiçõeo; do D ecr.;to E"tadua l nº 18.895, de 19 de m.:i.rço 

de 2020,. que declara si.ru.s.ç.ão d e emergên cia cm todo o território pLJluicnse. p an tin~ 

d e p~cvcnç:lo e .c:n&cn.tam~nt:o?. Vl'O .. 19, iinc:.tu,ive $1.ltpend.endo qu1Usquc-r tip oti 

d,:, aglomcmçõe, de pe,w<1s; 

CONS[DERANDO que a c[a,.•ificaç o da •iruação m undial d o o,•o Coro,,.,,v!ru;, 

com.o pandemia significa o risco poccncial de a doc::r"lça itii'ceeios:a 2tin .g;i1; :11 p opu lação 

m undiàl de fortnà simult:ânél\, nlio se limi«1ndo 1\ locais q ue íá tenham sido 

idenrificndas. eomo de a~nt'õm.is:,ão intern~; 

CONS[DERANDO que de u;o.-do corn o di!iposto no artigo 196 da CF, a saúde é 

direito de todos e dever do Fsrndo, ~mn tido tnedi~ntc pol!ticos soci,iis e económicu,; 

que visc-.m à redução do risco de doença e de oucros agra-vos e ao acc·sso uci\·crsal e 

igvàlitnrio i\s ações e scr,.•iços P'"'" su" promoçlo, proteçilo e rewper<1çs\o; 

CONSIDE RAN'DO a• dirccrizc" de atcndimcmo in tegral, universal e igualitário no 

SUS, que co:rnpttcndcm as ações d~ proteção e .r~cu~:ração d~ s aúde individ 1,1ol e 

ço l~tiva; 

CONSIDERANDO o que a bo•dn a Lei f'cdcrnl nu 13.979 .2020 e o D ~-ç..,to l-'c,dcra l 

nª 7.616/ 201 1, que di•pôe •ob •e a Declançlo de Eme.rgêneia cm Saúde P,:,blica d e 

lmporti n ei,; Nnci nnl - E.SPI N; 

CO SI D E RANDO a ncces:.idadc de adoção de ações coordenadas para 

cofrenta.men10 da Emergé-ncia em Saúde Pública de lmporti n cfa Nacional, E sradual, 

Municipal e I ntCt'flacional, dccouemc d o Corona,·írus, cau.sa.do.r do vírus CO\ ' ID- 19; 

CO SIDERANDO que cabe ao Pode• Público reduzir :,.s possibilidades de 

ootmi.gio do CoronM·írus, causador do , ,1ru~ CO\'ID • 19; 

DECRETA: 
Azt. 1 ° Paro o cnfrentamemo da slru:içdo de e mergência declar.ada pelo Decreto 

Estadual n" 18.895, de 19 de muço de 2020, fica insta.lado o Comitê de Cri:sc para 

enfrcnu,men m da e m ergência c:m saúde pú.blica d ocol'l'.cnte do COVll)- 19 

(Coronavirus). 

Art. 'Z' O Comitil dé Crkc de Emergência em Saúde Põb lica t m por finalid11.de 

m oblfürnr c coordc:mu: as atividades dos ó,gàos públicos municipais é entidad és 

quan to às medidas a sc.rem adoradas pua minimizar os imp2cto, de,;ocrentc: , dn 

E me,:gênda cm Saúde Públicll de imporclncia Municipal, decorrente do Corona,·írus. 

.-\rr, 3° O Comitê d e C rise de Emergêncin cm Saúde Públic,i scri composto pelo~ 

seguintes represcncnn tcs: 

1 - Prefeita Municipnl; ; \ lcil.cnc .-\lvcs de. \ raújo, CPF, 7 11.655.17 3-53; 

II - Chc;:fc d e Gab jnctc dn 1>rcfc:it11; , \ driann ~fü:anda Pinhcim, CPF: 012.462.453-70 

Ili - Secretá.ria Municipal d e Saúde; Katarina Mikacla .-\lmeida de ,-\ raujo, <:PF: 

050.995.853-29; 

IV - ~ccren\rin Municipal de .\dminism1ção c Fin anç,,,;; Edcados Del!ti, CPF: 

782. 105.181 -00; 

V - D i,c;tor Municipal D epro. de Obras c r-i:sca.liz.açào; Jusê Ü!'lando Gomes d e 

Mouro, CP11: 378.612.408-60; 

V! - Secretário Municipal de Educação; J adso n Moura. do Vale, CPF: 011.684.753-

09; 

Vll - &'CCctário t\,Junicipal dc :\ssis1êncla Social; ,\gcn itom \ ln:s d e Araújo, CPF; 

287.353.403-63; 

VIH - Seercrârio M u nicipal dt: Transp o.rtcs; !\liguei Cardoso da Silva, CPF: 

3 15.034.893-53; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIA 1 
PREFEITURA MU lClPAL DE COLONlA DO GURGUÉIA 

AY: Ht4Yldio N'ui■c,. 11•. SIN'. Ct•uo.-('(ll&rii• do Ó•1"1■Ha. IE1tilt.o do, n..iu, 
F .. ., (0 .. 1.9) JS:lS·l 150 NPS·: 41~2:2.350/0001-ó.J 

IX - Conttoladot" lntcl'.Ilo; Paulo Henrique Bcnvindo da Rocha, CPF: 342.657.833-

68; 

X - Diretor Depto. de Medicina Curativa e Preventiva; José Carlos Gonçah·cs: 

Teodoro, CPF: 451.647.383-68 

"I - Dircror Centro de Saúde; Flamarion Barbosa de Sanmna Coutinho; CPF: 

719.949.803-97; 

XII - Assessora Técnica - lraci de l\{iunda Rocha Brito, CPF: 315.025.473-68 

XIII • Médico Ve1er1nirlo - Francisco Carlr~s Amo rim do ascimento, CPF: 

395.973.003-97; 

XIV - Coordenadora dn Educação - Valdenia Maria de Almeida Miranda , CPF: 

571 .490.975-53; 

Parágmfo úruco. O Comitê de Crise de Emergência cm Saúde Pública de que mua. 

o preseorc Decreto será coo.rdenado pelo Prefeito Munidpal e existir.\ cnquaoro 

perdurar a s.ituaçào de cmc.rgência para cnfrcntamcnto da Emci:gência cm Sntíde 

Ptíblica decorrente do Coronavirus. 

An. 4° A coordenação do Comitê de Çrise de E mergência cm Saúde Pública, de 

acordo com a necessidade, poderá convocar rcprescnmmcs, demandando medidas. 

especificas de acordo com a compcrencia de cada um dos órglos ou entidades. 

An. 5° Ficam suspensas pelo pe.dodo de 07 (sete) dias as atividades dos scrvidon:,s do 

Poder Público Municipi>l., excetuando-se os serviços essenciais e as atividade;; da 

Comis são Pcrmancme de Licitação e Pregoeiro. 

Par,igrnfo único. Consideram-se para fins deste Decreto como serviços públicos 

ess-enciais as ativid:idcs relativas a: 

a) saúde p úbli.c:a; 
b) limpeza urbana; 
b) coleta de lixo; 
r::) defesa ch,jl; 
d) fiscalização municipal. 
e) inft".l.C::.Ctl:ut.,.1ca, u.rb:.'u'm c n"' :i.i ~ l;'cmn de p lnntào. 

f) Atlvidadc·s da Corníssão Permanente de Lidtaçilo. 
Att. 6° Durante o periodo de vigência dá quarentena decretada pelo Govcrnn 

Estndual, fica suspenso durante 07 (sete) dias o expediente cm todo~ os órgil.os da 

Admin.isa:ação Pública municipal direta e indirera, devendo as atividades., quandc 

possíveis, serem rcalizad9.s na modalidade de tdetr.1bafüo ou trabalho remoto, 

excetuando-se os serviços essenciais e as atividades da Comissão Permanent.c de 

Licirn,;ão e Pregocito. 

§ 1•> O trabalho cm 6r;gãos-mcio considerados essenciais par.! o funciontmento da 

Prefeitura, que nio puder ser realizado de formt remoe., deverá ser feito através de 

esula de plamào, a ser fixada pelos responsáveis por caca pasta. 

§ '2° A distrib uiçil.o das tarefas a serem realizadas durante o pcrlodo de quarentena 

deverá ser reali:i:ada pelas chefias imediatas, através dos meios ajustados em cada 

pasta. 

Art. 7" Fica pto ibida a cncrnda de veículos de turismo de qualquer tipo, em qualquer 

horário no território do Município de Colônia do Gurgueia. 

§ 1° A ptoibição disposta no caput desse artigo niio se aplica aos caminhões de 

abastecimento e de veículos cujos motoristas comprovem rcsidêncfa, vínculo de 

parentesco com residentes ou vinculo de trabalh o no Município. 

Art. 3º . - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra cm vigot nesta 

dara. 

GABI ETE DA PREFEJTA MUNICIPAL DE COLO IA DO GURGUEIA. 24 

de março de 2020. J.(L ~~ ene Alv s de Ataúj . 
Prefei cipal Colônia · G · éia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
-O CAMINl·IOOO O ' 0 \/OI.VIU: fONÃOl'O OI! l'AMR'" 

DECR.EtO N"00712020. DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

D«rcta estado de Cal11I11idade Públicca e d ispõe: 
sob~ nova., m«tida$ do ome,rgênc;l ~ do »(1dc 
púb lica, no lmbíto do Murticlpio de Bela Vim. de 
Piaui. entre e l.a.s a suspençlo d.a feira~ivre e 
atividade comercial . visando o enftctamento à 
ameaça de prqpagaçã.Q do nove;, CoronavJru!I 
(COVID-19). co,no pMdemi4 e d4 OUlnlS 
p:rQVidilm:cia~. 

O PR_t;;F,1!:rrQ MUN(C"lPAL OJ; 81-;l..A VISTA DO PIAU f , E TAJ>O l)Q PJ1'.W. 
no uso de suu a.tribui9&s l~s e nos termos da Lei Orglnica do Município~ 

CONSIDERANDO • Declaração de Emcrg<!ncia cm Snúde Pública de lmportinci11 

lntc:nJAcional pela Organiu.ção Mundial de Saúde - OMS. cm 30 de janeiro de 2020, cm 

decorrência da infecçllo humana .,.,10 nOYo coronaviru• (COYID-19), b"m <:0mo a Declaração de 

làme,sencia de S~\Íde P(1bliC!l d<:1 ImPQOtância Nacional, por meõo da PQrtaria n• 188./GM/MF, do, 3 

de fevereiro de 2020, n.os ,ermos do Decreto FeclenJ. n• 7 .616. de 17 de novembro de• 2011 , Além 

do Deem o Estadual nº 18.884 de 16 de m~ de 2020; 

CONSIDERANDO a classificação da situação mundial do novo coronavi.rus pela 

O<san iz:ação Mundial de Saúde como pandemia. alertando para o risco PQlencial da doença 

lnfe,cciosa atingir a populaç.lo mu,,<lial de forma simultanea, nlo se limitando a loeai.s que J• 
ten.t,= sido identifleadas co,no de ttaMmls;sio in~a; 

CONS.WERANDO a D00laraçJo d.e Estado d e Caia.midad" Pública, através do 

Decreto d.e n9 J 8.89:S de 19 de ma,ço de 2020, em nulo da grave cri5e de saúde pública 

(l.~nle da pandemia <la Covid 19 e wa., rep.,,-cu$K!es nu finança., públicu; 

CONSIDERANDO ainda o D«,-cto nº 18.901/2020 ""pedido pelo Governo do 

.Estado do Piaui que detc:n:nina medidas: e:xccpc:ionais vol tadas para o c:nfrc:ntamcnto da grave cri~ 

de ....:.de pública decorrente do Covid-19 ; 

CO SIDERANOO a decretaçâo de est.ado calamicude p(1bllca deicla.rada pelo 

Governo Feder41 no dia 2.0.03 .2020 por conta da pandemia do Covld-19; 

CO SIDCRA.N"l)O ainda a Noni Técnica "" 03 , de 19 de març.o de 2020, do Cen1To 

de Apoio Operacional de• Defesa da lnflincia e Juvenrude - CAODIJ do Ministério Público do 

Estado do Piaul: 

:OECRET 

A.ri . l" • Fica declara.do estado de calamidade pública em todo o território do Municlpio de 

Bela Vista do Plaul, para fins de prevenção e d.e eru'rentamento à epidemia causada pelo COVID-

19 (novo êorona.vírus). 

espetáculo; 

An z• Fica determinada a. suspcnslo: 

I - da tn1dici onal feira-1 lvre no mun:icl pio de Bela Vista do Piaul; 

11 - de todas as al.ividades em bares, restaurantes, clubes. academias, ~ de 

m - e$1&belecimentos cometei&is d.e qualquer natureza; 

IV - de eventos esportivos públicos e privados; 

V - das al.ividades comerciais nas praça, inclu s:ive a cometcializaçlo de Alimentaçlo; 

VI - das atividades comerciais em mercados e feiras livres. 

§ l • A $u$1)en~o das ati vi&des e eventOiS detertr1inJ1dOiS nC$te aniso terá vig&lcia a 

partir das 00~00 horas do d.ia 25 de março de 2020 a.té o d.ia 25 de abri I de 2020, podendo ser 

pro~gado. 

2° Ficam C:llcluídos da suspensão de atividades: fanruícias, supermercados. 

minimercados, fi'utàrià$, mercearià$ e afin$. bom.chàrià$, oficina$ mecânica$, di$!ribuidora/pontos 

de vendá$ de gá$, padarias (cxclusivament" para venda de p,-odUIO<s), açougues, pcíxmia.s, postos 

de combustlvcis, Ca.sa.s Lotéricas, correspondentes bancários e operações de dcl ivc,y (enb"e$a em 

domicílio). 

§ 3° Nos estabelecimentos e atividades cm funcionamento é obrigatório o controle do 

fluxo de pcsSOM de modo a impedir JglomerllÇÕC$, que 6Cja mantido o afútamento mínimo de 

l ,S0m (um metro e cínquenla centimetros) entre a., pessoas, 416m do fornecimento de álcool cm 

gc::J o,,, produtO adequado pan,. hl$ienização. 

§4° Fica permitido ainda., a venda de p,odulo:s a.grícola.s e d e alimentaçlo animal (v.g. 

:rações, supl=•mlos alírnen-, defco.5ciVQs, adubos, para lavoura) pa,r meio remoto com rctirad11 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


